
 

 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF n.º 10.760.260/0001-19 

NIRE 35.300.367.596 

  

FATO RELEVANTE 

 

A CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. (“CVC Brasil” ou “Companhia”), sociedade 

por ações registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A”, 

sob o código 02331-0, com suas ações negociadas em bolsa de valores sob o código CVCB3, vem, em 

atendimento ao disposto no § 4.º do artigo 157 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das S.A.”), nos termos e para fins da Instrução CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 

alterada, informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que, nesta data, recebeu do Sr. Guilherme 

de Jesus Paulus, Presidente do Conselho de Administração da Companhia, seu pedido de afastamento 

temporário do Conselho de Administração permitindo assim a apuração de matérias veiculadas na imprensa 

sobre uma outra empresa na qual ele tem participação. (“Pedido de Afastamento Temporário”).  

 

Nos termos do artigo 15, parágrafo 6º do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Guilherme nomeou o Sr. 

Silvio José Genesini Junior, Vice Presidente do Conselho, para representá-lo durante seu afastamento, até 

que sejam concluídos os esclarecimentos, período esse em que se ausentará das reuniões do Conselho. 

 

A Companhia reitera que a empresa citada na imprensa “CVC TUR LTDA.” e a CVC Brasil são empresas 

distintas e que a CVC TUR LTDA não faz parte das empresas pertencentes a CVC Brasil e suas 

subsidiárias, que possui mais de 1190 lojas. Vale também destacar que a Companhia não possui e nunca 

possuiu relação ou efetuou qualquer operação com as demais empresas ou pessoas citadas na imprensa. 

 

A Companhia reafirma o seu compromisso em observar as melhores práticas de governança corporativa, 

bem como zelar pelo fiel cumprimento da legislação.  

 

Por fim, a Companhia manterá os acionistas e o mercado em geral informados acerca do andamento deste 

e de qualquer outro assunto de interesse do mercado.  

 

Santo André, 6 de março de 2018. 

 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 

 

Luiz Fernando Fogaça 

Vice-Presidente Administrativo Financeiro e Diretor de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. (“CVC Brasil” or “Company”), a 

Brazilian corporation enrolled at Brazilian Securities and Exchange Commission (“CVM”) as a 

category A publicly held corporation, under the number 02331-0, with its shares traded on stock 

markets under code CVCB3, in compliance with the provisions of Paragraph 4 of Article 157 of 

Law 6,404, dated December 15, 1976, as amended ("Corporate Law"), under the terms and for 

the purposes of CVM Instruction 358 of January 3, 2002, as amended, inform its shareholders 

and the market in general that, on this date, received from Mr. Guilherme de Jesus Paulus, 

Chairman of the Company's Board of Directors, his request for temporary absence from the Board 

of Directors to clarify matters in the press about another company in which he has a stake. 

("Request for Temporary Absence"). 

 

Pursuant to article 15, paragraph 6 of the Company's Bylaws, Mr. Guilherme appointed Mr. Silvio 

José Genesini Junior, Vice-Chairman of the Board, to represent him during his absence, until the 

clarifications are completed. Mr. Guilherme will be absent from meetings of the Board.  

 

The Company reiterates that CVC TUR LTDA. and CVC Brasil are different companies and that 

CVC TUR LTDA is not part of the companies belonging to CVC Brasil and its subsidiaries, which 

has more than 1190 stores. It is also worth noting that the Company does not own and has never 

had a relationship or carried out any operation with the other companies or persons mentioned in 

the press. 

 

The Company reaffirms its commitment to observe the best practices of corporate governance, 

as well as to ensure the faithful compliance with the legislation. 

 

 

Santo André, March 06th, 2018. 

 

CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A. 

Luiz Fernando Fogaça 

Financial Administrative Vice-President and Investor Relations Officer 

 


